
 
 

PROCESSO CM Nº 0342/2023 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023 

 

OBJETO: Contratação de agência de propaganda e publicidade, especializada na 

prestação de serviços publicitários, destinados à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

CAETANO DO SUL, que possibilite o atendimento das políticas públicas do setor, 

relativas às campanhas institucionais, educativas e de utilidade pública, pelo período 

de 12 (doze) meses. 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Caetano do Sul 

torna público para todos os interessados, em resposta ao questionamento recebido, o 

seguinte: 

 
 

ESCLARECIMENTO N° 01 
 

Pergunta 01: 
 
“podemos considerar como recursos próprios da Câmara? 

• adesivo perfurado da frota de veículos (quantidade) 
• banner de poste  
• faixa de rua  
• painel eletrônico ( em frente a USCS) 
• cota de busdoor” 

 

Resposta:  

 

Em resposta ao esclarecimento supra, informamos que os recursos não são próprios 

da Câmara Municipal de São Caetano do Sul. 

 

São Caetano do Sul, 24 de julho de 2023. 

 

 

 

 

KENNEDY DE MORAIS 

Comissão Permanente de Licitação 


